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O Prefeito Municipal de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre 

outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta a consideração desta Casa de 

Leis, o seguinte:

PROJETO DE LEI N° 064/2019

Súmula: Altera a Lei 4232/2016 que define o perímetro urbano, 

os bairros do Distrito Sede do Município de Irati, bem como os 
Distritos de Gonçalves Junior, Guamirim e Itapará e seus 

respectivos núcleos urbanos.

Art. 1o - Altera o art. 8o, itens 08 e 16, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:

‘‘Art. 8o-(...)

08 - BAIRRO ENGENHEIRO GUTIERREZ:

“Ponto inicial /  Ponto finai: Quadro Urbano com Rua Santa Bertila 
Descritivo:

Divisa do quadro urbano com a Rua Santa Bertila, segue por arroio sem 

nome até a confluência com outro arroio vindo do norte, segue este arroio 

até encontrar a BR153, segue pela BR153 até a divisa do quadro urbano, 
segue pela divisa do Quadro Urbano até cabeceira de um arroio sem nome. 
desce por este até um bueiro na estrada de roça, segue por esta até a Rua 

Chile, Rua Chile, distância 70m à SE, deste ponto linha reta e seca até a 
Rua Jandaia do Sul, Rua Jandaia do Sul, Rodovia BR 153, prolongamento 

da Rua Jandaia do Sul e sua projeção até divisa do quadro urbano, Rua 

Santa Bertila, ponto inicial. ”

( ...)
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16 - BAIRRO RIOZINHO:

“Ponto inicial /  Ponto final: Rua José Freitas dos Santos com Rodovia BR 
153

Descritivo:

Divisa do quadro urbano com a Rua Santa Bertila, segue pela 

divisa do quadro urbano até encontrar a BR153, segue pela 
BR153 até encontrar o Arro io sem nome a esquerda, sobe por 

ele até a confluência com outro arroio, segue subindo à direta 
por outro arro io sem nome até a encontrar a Rua Santa Bertila  
até encontrar a divisa do quadro urbano, ponto in ic ia l.”

Art. 2o -  Altera o anexo III -  Mapa de bairros de Irati, que passa a 
vigorar conforme mapa anexo.

Art. 3o -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 02 de agosto de
2019.
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PROJETO DE LEI N° 064/2019

Súmula: Altera a Lei 4232/2016 que define o perímetro urbano, 
os bairros do Distrito Sede do Município de Irati, bem como os 
Distritos de Gonçalves Junior, Guamirim e Itapará e seus 

respectivos núcleos urbanos.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente. 

Nobres Vereadores.

Estamos encaminhando para apreciação desta Casa de Leis o Projeto 

de Lei em tela que altera a divisa de bairros Engenheiro Gutierrez/Riozinho, a pedido da 
Associação de Moradores de Engenheiro Gutierrez -  AMEG e devido ao prazo do IBGE 

para organização do Censo 2020, sendo até 10/08/2019.
Tal pedido se faz necessário pelas seguintes considerações:

Quando o Plano Diretor foi sancionado, em 2016, foram aprovadas as 

Divisões de Bairros de Irati (Lei n° 4232) cujos limites foram determinados pelo IBGE, para 

conciliar as divisas de bairros com os setores censitários. No entanto, ficou definido e 
aprovado em Engenheiro Gutierrez, uma divisão incoerente e totalmente diferente daquela 

sempre utilizada e conhecida por todos os moradores.
A Lei n° 2164/2004 que vigorou até 2016, delimitou o bairro de Gutierrez 

seguindo pela PR-153 (na divisa com Riozinho), e com a Lei n.° 4232/2016 esses limites 

foram modificados, seguindo outros parâmetros e critérios de subdivisão no meio do 
bairro, e novamente incoerentes do ponto de vista histórico-geográfico. Como exemplo, 

tem uma subdivisão na Rua José Freitas dos Santos, o que causou estranheza da 

população residente neste espaço, onde de um lado da rua permanece Eng.° Gutierrez e 

do outro lado da mesma rua é o bairro Riozinho, confundindo dessa forma toda a 
população, Associação de Moradores, agentes públicos e privados, como por exemplo, 

funcionários das Agências dos Correios.
Desde a fundação do bairro, meados da década de 40 e 50, definiam-se 

os limites de Engenheiro Gutierrez com o Bairro Riozinho através do percurso do Rio
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Riozinho. Assim eram conhecidos e ‘separados’ os dois bairros e que até os tempos 
atuais ainda era parâmetro.

Face ao exposto, é importante considerar o sentimento de 

“pertencimento” à comunidade, o contexto histórico-geográfico e a área de abrangência da 
Associação de Moradores.

Dessa forma, aproveitando este momento em que o Plano Diretor do 
Município passará, em breve, por mais revisões necessárias, e garantido que o censo 
demográfico seja feito corretamente nestes bairros já citados, encaminhamos Projeto de 
Lei para que as divisas dos referidos bairros voltem a ser aquela já conhecida da 

população, ou seja: acompanhando os limites do Perímetro Urbano dos pontos P19 

seguindo até P18, encontrando o Rio Riozinho e seguindo o seu percurso até ligar 
novamente ao limite do perímetro urbano no ponto P15 até chegar ao P14.

Segue, em anexo, mapa devidamente alterado.

Atenciosamente

Jorge uavia ueron nnto 
Prefeito Municipal
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P R E F E I T U R A  DEIRATI SEPLAN
Secretar ia  Muni c i pa l  de P l ane jamento  e Coordenação

C O M U N I C A Ç Ã O  INTERNA

Para: Procurador ia  Jur ídi ca  -  Robson Krupe izak i

De: Secretar ia  de P l anejamento  e Co ordenação  -  João Anton io  de A lm e ida  Jr. 

Em: 02/ 08/ 2019

Assunto:  Pro je to  de Lei para  a l te ração  de d iv isa  de ba i r ros

Prezado Procurador ,

So l ic i tam os  que seja  env iado  com urgênc ia ,  à C âm ara  Munic ipal  de 

V ereadores ,  pedido  para  Pro je to  de Lei para  a lte ração  de d iv isa  de ba i r ros  

Engenhe i ro  G u t ie r rez /R ioz inho ,  a ped ido  da A ssoc iação  de M orado res  de 

Engenhe i ro  G ut ie r rez  -  A M EG e devido  ao prazo do IBGE para  o rgan ização  do 

Censo  2020,  sendo até 10/08/2019.

Tal ped ido  se faz necessá r io  pelas  segu in tes  cons iderações :

Quando o Plano  D ire to r  foi sanc ionado ,  em 2016, fo ram aprovadas  as 

D iv isões  de Bai r ros  de Irati  (Lei n° 4232)  cu jos  l imi tes  fo ram d e te rm inados  pelo 

IBGE, para  conc i l ia r  as d iv isas  de ba i r ros  com os se to res  cens i tá r ios .  No 

entan to ,  f icou  def in ido  e aprovado  em Engenhe i ro  Gut ie r rez ,  um a  div isão  

incoeren te  e to ta lm en te  d i fe ren te  daquela  sempre  u t i l izada  e conhec ida  por 

todos os m oradores .

A Lei n° 2164 /2004  que v ig orou  até 2016, de l im i tou  o bair ro  de 

G ut ie r rez  segu indo  pela  PR-153 (na d iv isa  com Rioz inho) ,  e com a Lei n.° 

4232 /2016  esses  l imi tes  fo ram m o d if icados ,  segu indo  outros  pa râm etros  e 

cr i té r ios  de subd iv isão  no meio do ba ir ro ,  e novam ente  incoeren tes  do ponto  de 

v is ta  h is tó r ico -g eo g rá f ico .  Como exem plo ,  tem uma subd iv isão  na Rua José 

Freitas  dos Santos ,  o que causou e s t r an h eza  da popu lação  res iden te  neste 

espaço ,  onde de um lado da rua pe rm anece  Eng.° G ut ie r rez  e do outro  lado da 

mesm a rua é o bair ro  R ioz inho ,  con fund indo  dessa  fo rm a  toda  a população ,  

A ssoc iação  de M oradores ,  agen tes  púb l icos  e p r ivados ,  como por exem plo ,  

func ioná r ios  das Agências  dos Corre ios .
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S ec r e t a r i a  M u n i c i p a l  de  P l a n e j a m e n t o  e C o o r d e n a ç ã o

Desde a fundação  do bair ro ,  m eados  da década  de 40 e 50, de f in iam -se  

os l imites  de Engenhe i ro  G ut ie r rez  com o Bai rro  Rioz inho ,  a t ravés  do percurso  

do Rio Riozinho.  Ass im  eram conhec idos  e ‘s e p a r a d o s ’ os dois  ba i r ros  e que  até 

os tem pos  a tuais  a inda  era pa râmetro .

Face ao exposto ,  é im por tan te  cons ide ra r  o sen t im en to  de 

“p e r t e n c im e n to ” à com unidade ,  o con tex to  h is tó r ico -g eo g rá f ico  e a área  de 

ab ran g ên c ia  da A ssoc iação  de M oradores .

Dessa  forma,  ap rove i tando  este m om en to  em que o Plano  Dire to r  do 

M unic íp io  passa rá ,  em breve,  por mais  rev isões  necessá r ia s ,  e garan t ido  que o 

censo dem ográ f ico  seja  feito co r re tam en te  nes tes  ba ir ros  j á  c i tados ,  so l ic i tam os  

que as d iv isas  dos re fe r idos  bair ros  vo l tem a ser aque la  j á  conhec ida  da 

popu lação ,  ou seja:  a com panhando  os l imi tes  do Per ím etro  Urbano dos pontos  

P19 segu indo  até PI 8, encon t rando  o Rio Rioz inho e segu indo  o seu pe rcurso  até 

l igar  novam en te  ao l imite do per ímetro  urbano no ponto  PI 5 até chegar  ao P14.

Segue , em anexo,  m apa  dev idam en te  a lterado .

A tenc iosam en te ,
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LEI 4232/2016 - PROPOSTA DE NOVO DESCRITIVO PARA OS BAIRROS

( . . . )

08 - BAIRRO ENGENHEIRO GUTIERREZ:

“Ponto inicial / Ponto final: Quadro Urbano com Rua Santa Betila 

Descritivo:

Divisa do quadro urbano com a Rua Santa Bertila, segue por arroio 

sem nome até a confluência com outro arroio vindo do norte, segue 

este arroio até encontrar a BR153, segue pela BR153 até a divisa 

do quadro urbano, segue pela divisa do Quadro Urbano até 
cabeceira de um arroio sem nome, desce por este até um bueiro na 
estrada de roça, segue por esta até a Rua Chile, Rua Chile, 

distância 70m à SE. deste ponto linha reta e seca até a Rua Jandaia 
do Sul, Rua Jandaia do Sul, Rodovia BR 153, prolongamento da 

Rua Jandaia do Sul e sua projeção até divisa do quadro urbano, 

Rua Santa Bertila, ponto inicial.”

( . . . )

16 - BAIRRO RIOZINHO:

“Ponto inicial / Ponto final: Rua José Freitas dos Santos com
Rodovia BR 153

Descritivo:
Divisa do quadro urbano com a Rua Santa Bertila, segue pela divisa 

do quadro urbano até encontrar a BR153, segue pela BR153 até 
encontrar o Arroio sem nome a esquerda, sobe por ele até a 
confluência com outro arroio, segue subindo a direta por outro 

arroio sem nome até a encontrar a Rua Santa Bertila até encontrar 
a divisa do quadro urbano, ponto inicial.”

(•• )


